Estado De Goiás

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

Trabalho E Solidariedade

ADM: 2001/2004

Lei nº 835/2003

De 18 De  agosto De 2003”.
“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A ASSINAR CONVÊNIO COM A AGÊNCIARURAL –AGÊNCIA GOIANA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E FUNDIÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.




Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos Goiás, aprovou e o Sr. Prefeito Municipal sancionará a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica o Prefeito Municipal por força desta Lei, autorizado a assinar o Convênio, consoante minuta anexa, que passa a integrá-la para todos os fins de direito, com a Agência Goiana de Desenvolvimento Rural e Fundiário – AGÊNCIA RURAL, possibilitando àquela Autarquia Estadual, criada pela Lei nº 13.550 e Decreto nº 5.142, de 11 de novembro de 1999 (DOE 12.11.99), prestar assistência técnica, extensão rural, pesquisa agropecuária e defesa sanitária vegetal e animal contribuindo com o equivalente a R$ 500,00 (quinhentos reais), por técnico lotado na Unidade Local, da cota mensal do FPM (Fundo de Participação do Município) desta Municipalidade àquela Autarquia.

Artigo 2º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado, ainda a tomar as providências jurídicas, orçamentárias, financeiras e contábeis, prevista no referido instrumento, para a celebração e cumprimento do Convênio referido, inclusive abrir crédito especial ou suplementar, nos valores suficientes para os fins desta Lei, se necessário. 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
               Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos 18 de agosto   de 2003. 

Eng. Aurolino José dos Santos Ninha

Prefeito Municipal

